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AUTÓGRAFO Nº 042/2010 
 

LEI Nº 1027/10, DE 31 DE MARÇO DE 2010. 

 

 

DISPÕE SOBRE O VALOR A SER PAGO 

DE DÉBITO DE PRECATÓRIO 

JUDICIÁRIO DE PEQUENO VALOR 

(RPV’s) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Para cumprimento do preceituado no art. 100, § 1º e 4º, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Emenda Constitucional nº 62/2009, que trata da forma de 

pagamento de precatórios judiciais de pequeno valor (RPV’s). 

 

Art. 2º - Fica estabelecida como valor para pagamento de RPV’s, a quantia de R$ 

3.218,90 (três mil, duzentos e dezoito reais e noventa centavos), valor este equivalente ao 

maior benefício do regime geral de previdência social. 

 

Art. 3º - Fica expressamente revogada a Lei Municipal de nº 774/03, datada de 26 

de março de 2003, que disciplinava a matéria. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 31 de março de 

2010. 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 

PRESIDENTE 


